
   
 

Secretaria Municipal de Saúde  
Santo Antônio de Pádua 

Estado do Rio de Janeiro 

 

 

 
 

 
 

Ref.: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAL 

AMBULATORIAL. 

 

 

   

 

Considerando que o produto avental cirúrgico descartável confeccionado em material 

100% polipropileno, hidrorepelente c/gramatura igual ou superior a 50g, abertura 

na parte traseira e fechamento tipo OPA realizado através de velcro no colarinho e 

4 tiras no tronco, punho em malha, cor azul, acompanhada de toalha de mão na cor 

branca, esteril e com certificado de aprovação do Ministério do Trabalho - embalado 

individualmente, trata-se de paramentação hospitalar, não devendo, pois ser classificado 

como EPI – EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL para que se possa exigir o CA – 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO emitido pelo MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, 

e, ainda, que é dever da Administração expungir vícios diante de constatação de ilegalidades, 

ANULO o o item 18 do procedimento licitatório referente ao EDITAL 013/2023 que tem 

por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAL 

AMBULATORIAL, conforme a aplicação do Princípio da Autotutela consagrado no verbete 

473 da Súmula do STF, sintezidao no art. 49 da Lei Federal nº8.666/93. 

 

Ao setor demandante para ciência da presente decisão e que promova nova solicitação de 

compra eiscoimada dos vícios apresentados. 

 

Santo Antônio de Pádua, 24/07/2023.  

 

 

_______________________ 

Rafael Lyons 

Secretário Municipal de Saúde  


